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LEI Nº1.376/2017. 

Retifica a redação dada pela Lei Municipal nº 1.361/2017 à tabela de 
funções gratificadas (C.F.G) e de confiança (F.C.) de que trata o 
Anexo III da Lei Municipal nº 005/89 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO FAZ SABER QUE 
A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E, ASSIM, SANCIONA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º- A tabela de funções gratificadas (C.F.G.) e de confiança (F.C.) de que trata o Anexo III da Lei 
Municipal nº 005/89 fica retificada, passando a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO III (Lei nº 005/89) 

FUNÇÕES GRATIFICADAS (C.F.G.) E DE CONFIANÇA (F.C.) 

ORDEM |SÍMBOLOS| NºDE DENOMINAÇÃO VALOR 
FUNÇÕES 

A AI-CFG 1 CHEFE DE CONTABILIDADE R$1.912,66 
B A1-CFG l CHEFE DE TESOURARIA R$1.912,66 
C A1-CFG 1 CHEFE DE PATRIMÔNIO R$1.912,66 
D A1-CFG 1 CHEFE DE ALMOXARIFADO R$1.912,66 
F A1-CFG 1 CHEFE DE ATAS R$1.912,66 
G A1-CFG 1 CHEFE DE PESSOAL R$1.912,66 
H A1-CFG 3 ASSISTENTE DAS COMISSÕES R$1.912,66 

A2-CFG 
A3-CFG 

I A1-CFG 2 ASSISTENTE PARLAMENTAR R$1.912,66 

J FC-ASG 1 CHEFE DOS AGENTES DE SERVIÇOS — | R$1.912,66 
GERAIS 

K FC- 1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE R$1.172,27 
DEPCOM COMPRAS 

L FC-DETEC 1 CHEFE DO DEPARTAMENTO DE R$1.172,27 
TELEFONIA E COMUNICAÇÕES 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo, porém, efeitos retroativos a 
partir em 1º de novembro do ano de 2017, data da e em vigor da Lei Municipal nº 1.361/2017, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

| 

Gabinete do Prefei de dezembro de 2017. 

JOAQUIM AUGU ARVALHO DE PAULA 
FEITO MUNICIPAL 


